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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.808 DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

Altera o Decreto nº 41.270, de 19 de maio de 2021, que dispõe sobre a 
Declaração de Conteúdo eletrônica - DC-e - e a Declaração Auxiliar 
de Conteúdo eletrônica - DACE, e dá outras providências.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o Ajuste SINIEF 50/25,

D E C R E T A:
Art. 1º  O § 3º do art. 11 do Decreto nº 41.270, de 19 de maio de 2021, passa a vigorar 

com a seguinte redação:
“§ 3º Na hipótese de emissão por sistemas eletrônicos disponibilizados por marketpla-

ces e pela ECT, prevista no parágrafo único do art. 6º, o prazo de cancelamento será de até 15 (quinze) 
dias contados do momento em que foi concedida a autorização pela Secretaria de Estado da Fazenda da 
Paraíba - SEFAZ-PB (Ajuste SINIEF 50/25).”.

Art. 2º  Fica acrescido o art. 15-A ao Decreto 41.270, de 19 de maio de 2021, com a 
seguinte redação:

“Art. 15-A A Secretaria de Estado da Fazenda da Paraíba - SEFAZ-PB - poderá esta-
belecer limites, condições e exceções para o disposto neste Decreto (Ajuste SINIEF 50/25).”.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2026. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, de 29  
janeiro  de   2026; 138º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 47.809 DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
18.930, de 19 de junho de 1997, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista os Ajustes SINIEF 38/25 e 39/25, 

D E C R E T A:
Art. 1º O Código Fiscal de Operações e de Prestações - CFOP - 7.667 do Anexo 07 - 

Código Fiscal de Operações e de Prestações - CFOP, de que trata o art. 285 do Regulamento do ICMS 
- RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação (Ajuste SINIEF 39/25): 

“7.667 - Saída de combustíveis ou lubrifi cantes a consumidor ou usuário fi nal.
Classifi cam-se neste código as saídas de combustíveis ou lubrifi cantes a consumidor 

ou a usuário fi nal, em embarcações ou aeronaves, nacionais ou estrangeiras, exclusivamente em tráfego 
internacional com destino ao exterior, cuja operação tenha sido equiparada a uma exportação.”.

Art. 2º Ficam acrescidos os seguintes dispositivos ao Regulamento do ICMS - RI-
CMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, com as respectivas redações:

I - incisos XLI e XLII ao “caput” do art. 142:
“XLI -  Nota Fiscal Eletrônica do Gás - NFGas, modelo 76 (Ajuste SINIEF 38/25);
XLII - Documento Auxiliar da NFGas - DANFGas (Ajuste SINIEF 38/25).”; 
II - Subseção V-B à Seção V do Capítulo III do Título IV do Livro Primeiro (Ajuste 

SINIEF 38/25):
“Subseção V-B
Da Nota Fiscal Eletrônica do Gás e do Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica 

do Gás
Art. 183-R. A Nota Fiscal Eletrônica do Gás - NFGas, modelo 76, será utilizada pelos 

contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nas operações com 
gás canalizado distribuído em redes urbanas (Ajuste SINIEF 38/25).

§ 1º Considera-se NFGas o documento emitido e armazenado eletronicamente, de 
existência exclusivamente digital, com intuito de documentar operações com gás canalizado, cuja vali-
dade jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente e pela Autorização de Uso.

§ 2º A NFGas deverá conter todas as cobranças aos destinatários das operações com 
gás canalizado de que trata o “caput” deste artigo.

§ 3º Os contribuintes do ICMS fi cam obrigados ao uso da NFGas a que se refere esta 
Subseção a partir de 1º de julho de 2026.

Art. 183-R1. Para emissão da NFGas, o contribuinte deverá estar previamente creden-

ciado e inscrito no cadastro de contribuinte do ICMS deste Estado.
Parágrafo único. O credenciamento a que se refere o “caput” deste artigo poderá ser:
I - voluntário, quando solicitado pelo contribuinte;
II - de ofício, quando efetuado pela Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ-PB.
Art. 183-R2. No sítio eletrônico do portal da NFGas, será dada publicidade ao “Manu-

al de Orientação do Contribuinte - MOC”, disciplinando a defi nição das especifi cações e critérios técni-
cos necessários para a integração entre os portais das administrações tributárias das unidades federadas 
e os sistemas de informações das empresas emissoras de NFGas.

Parágrafo único. Nota técnica publicada em sítio eletrônico do portal da NFGas pode-
rá esclarecer questões referentes ao MOC.

Art. 183-R3. A NFGas deverá ser emitida com base em leiaute estabelecido no MOC, 
por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte, observadas as seguintes formalidades:

I - o arquivo digital da NFGas deverá ser elaborado no padrão “Extensible Markup 
Language” - XML;

II - a numeração será sequencial e crescente de 1 a 999.999.999, por estabelecimento 
e por série, devendo ser reiniciada quando atingido esse limite;

III - deverá conter um código numérico, gerado pelo emitente, que compõe a chave 
de acesso de identifi cação da NFGas, juntamente com o CNPJ do emitente, número e série da NFGas;

IV - a NFGas deverá ser assinada pelo emitente com assinatura digital certifi cada por 
entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o número do 
CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fi m de garantir a autoria do documento digital.

§ 1º As séries serão designadas por algarismos arábicos, em ordem crescente, obser-
vada a utilização de série única que será representada pelo número zero.

§ 2º A SEFAZ-PB poderá restringir a quantidade de séries. 
Art. 183-R4. É obrigatório o uso do Documento Auxiliar da NFGas - DANFGas, con-

forme leiaute estabelecido no MOC, para representar as operações de que trata esta Subseção.
§ 1º O DANFGas só poderá ser utilizado para representar a operação acobertada pela 

NFGas após a concessão da sua Autorização de Uso, nos termos do inciso I do art. 183-R7, ou na hipó-
tese prevista no art. 183-R10.

§ 2º O DANFGas deverá conter:
I - um código bidimensional com mecanismo de autenticação digital que possibilite a 

identifi cação da autoria do DANFGas conforme padrões técnicos estabelecidos no MOC;
II - o número do protocolo de concessão da autorização de Uso, conforme defi nido no 

MOC, ressalvada a hipótese prevista no art. 183-R10. 
§ 3º O DANFGas deverá ser disponibilizado ao destinatário na forma impressa ou 

eletrônica.
Art. 183-R5. O arquivo digital da NFGas só poderá ser utilizado como documento 

fi scal, após:
I - ser transmitido eletronicamente ao Fisco nos termos do art. 183-R7; 
II - ter seu uso autorizado por meio de concessão de Autorização de Uso da NFGas, 

nos termos do art. 183-R7.
§ 1º Ainda que formalmente regular, será considerado documento fi scal inidôneo a 

NFGas que tiver sido emitida ou utilizada com dolo, fraude, simulação ou erro, que possibilite, mesmo 
que a terceiro, o não-pagamento do imposto ou qualquer outra vantagem indevida.

§ 2º Para efeitos fi scais, os vícios de que trata o § 1º deste artigo atingem o respectivo 
DANFGas, impresso nos termos dos arts. 183-R3 ou 183-R10, que também será considerado documen-
to fi scal inidôneo.

§ 3º A concessão da Autorização de Uso:
I - é resultado da aplicação de regras formais especifi cadas no MOC e não implica na 

convalidação das informações tributárias contidas na NFGas;
II - identifi ca, de forma única, pelo prazo decadencial estabelecido pela legislação 

tributária, uma NFGas por meio do conjunto de informações formado pelo CNPJ do emitente, número, 
série e ambiente de autorização.

Art. 183-R6. A transmissão do arquivo digital da NFGas deverá ser efetuada via in-
ternet, por meio de protocolo de segurança ou criptografi a, com utilização de software desenvolvido ou 
adquirido pelo contribuinte.

Parágrafo único. A transmissão de que trata o “caput” deste artigo implicará na solici-
tação de concessão de Autorização de Uso da NFGas.

Art. 183-R7. Previamente à concessão da Autorização de Uso da NFGas, a Secretaria 
de Estado da Fazenda - SEFAZ-PB, analisará, no mínimo, os seguintes elementos:

I - regularidade fi scal do emitente;
II - credenciamento do emitente para emissão de NFGas;
III - autoria da assinatura do arquivo digital da NFGas;
IV - integridade do arquivo digital da NFGas;
V - observância ao leiaute do arquivo estabelecido no MOC;
VI - numeração do documento.
Parágrafo único. A administração tributária que autorizar o uso da NFGas deverá:
I - observar as disposições constantes desta Subseção estabelecidas para a administra-

ção tributária da unidade federada do contribuinte emitente;
II - disponibilizar o acesso à NFGas para as unidades federadas e Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil.
Art. 183-R8. Do resultado da análise referida no art. 183-R7, a SEFAZ-PB cienti-
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fi cará o emitente: 
I - da concessão da Autorização de Uso da NFGas;
II - da rejeição do arquivo da NFGas, em virtude de:
a) irregularidade fi scal do emitente;
b) falha na recepção ou no processamento do arquivo;
c) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo digital;
d) emitente não credenciado para emissão da NFGas;
e) duplicidade de número da NFGas;
f) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo da NFGas.
§ 1º Após a concessão da Autorização de Uso, a NFGas não poderá ser alterada, sendo 

vedada a emissão de carta de correção para sanar erros da NFGas.
§ 2º Em caso de rejeição do arquivo digital, este não será arquivado na SEFAZ-PB 

para consulta, sendo permitido ao interessado nova transmissão do arquivo da NFGas nas hipóteses 
previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso II do “caput” deste artigo.

§ 3º A cientifi cação de que trata o “caput” deste artigo será efetuada mediante protoco-
lo disponibilizado ao emitente ou a terceiro autorizado pelo emitente, via internet, contendo, conforme 
o caso, a chave de acesso, o número da NFGas, a data e a hora do recebimento da solicitação pela 
SEFAZ-PB e o número do protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada com 
certifi cação digital da SEFAZ-PB ou outro mecanismo de confi rmação de recebimento.

§ 4º Nos casos previstos no inciso II do “caput” deste artigo, a cientifi cação de que 
trata o § 3º deste artigo conterá informações que justifi quem, de forma clara e precisa, o motivo pelo 
qual a Autorização de Uso não foi concedida.

§ 5º Quando solicitado, o emitente deverá encaminhar ou disponibilizar download do 
arquivo da NFGas e seu respectivo protocolo de Autorização de Uso ao destinatário.

§ 6º Para os efeitos do disposto na alínea “a” do inciso II do “caput” deste artigo, con-
sidera-se irregular a situação do contribuinte emitente do documento fi scal que, nos termos da respec-
tiva legislação estadual, estiver impedido de praticar operações na condição de contribuinte do ICMS.

§ 7º A SEFAZ-PB poderá disponibilizar a NFGas ou as informações parciais, obser-
vado o sigilo fi scal, para outros órgãos da administração direta, indireta, fundações e autarquias, que 
necessitem de informações da NFGas para desempenho de suas atividades, mediante convênio.

Art. 183-R9. O emitente deverá manter a NFGas em arquivo digital, sob sua guarda e 
responsabilidade, pelo prazo estabelecido na legislação tributária, mesmo que fora da empresa, devendo 
ser disponibilizada para o Fisco quando solicitada.

Art. 183-R10. Quando, em decorrência de problemas técnicos, não for possível trans-
mitir a NFGas, ou obter resposta à solicitação de Autorização de Uso da NFGas, o contribuinte poderá 
operar em contingência, efetuando a geração prévia do documento fi scal eletrônico em contingência e 
autorização posterior, conforme defi nições constantes no MOC.

§ 1º Na emissão em contingência, o emitente:
I - deverá incluir as seguintes informações no arquivo da NFGas:
a) o motivo da entrada em contingência;
b) a data e hora com minutos e segundos do seu início;
II - deverá transmitir à SEFAZ-PB  a NFGas gerada em contingência, imediatamente 

após a cessação dos problemas técnicos que impediram a transmissão ou recepção do retorno da auto-
rização da NFGas.

§ 2º Na hipótese da NFGas, transmitida nos termos do inciso II do § 1º deste artigo, 
que vier a ser rejeitada pela SEFAZ-PB , o emitente deverá:

I - gerar novamente o arquivo com a mesma chave de acesso, sanando a irregulari-
dade, desde que não se alterem as variáveis que determinam o valor do imposto, a correção de dados 
cadastrais que implique mudança do emitente ou do destinatário e a data de emissão;

II - solicitar Autorização de Uso da NFGas.
§ 3º Considera-se emitida a NFGas em contingência no momento da disponibilização 

do respectivo DANFGas em contingência ao destinatário, tendo como condição resolutória a sua Au-
torização de Uso.

§ 4º É vedada a utilização, em contingência, de número e série de NFGas transmitida 
com tipo de emissão “Normal”.

§ 5º No DANFGas deverá constar a expressão “Documento Emitido em Contingência”.
§ 6º Na hipótese do emitente realizar a emissão da NFGas e a respectiva impressão do 

DANFGas, por meio de equipamento móvel no local da efetiva leitura, poderá operar em contingência 
quando não houver conexão com o sistema autorizador, transmitindo a NFGAs gerada em contingência, 
assim que houver condições técnicas.

Art. 183-R11. Em relação à NFGas que foi transmitida antes da contingência e fi cou 
pendente de retorno, o emitente deverá, após a cessação das falhas, solicitar o cancelamento, nos termos 
do art. 183-R14, da NFGas que retornou com Autorização de Uso e cuja operação foi acobertada por 
NFGas emitida em contingência.

Art. 183-R12.  Na hipótese de determinação judicial com efeito sobre os dados conti-
dos na NFGas, deverão ser informados, nos campos próprios, o número do processo judicial e os valores 
originais, desconsiderando os efeitos da respectiva decisão judicial.

Art. 183-R13.  A ocorrência relacionada com uma NFGas denomina-se “Evento da 
NFGas”.

§ 1º Os eventos relacionados à NFGas são denominados:
I - Cancelamento: conforme disposto no art. 183-R14;
II - Substituição de NFGas, conforme disposto no art. 183-R15.
§ 2º Os eventos indicados no § 1º deste artigo, deverão ser registrados:
I - pelo emitente, no caso do inciso I;
II - pela unidade federada autorizadora, no caso do inciso II.
§ 3º Os eventos serão exibidos na consulta defi nida no art. 183-R16, conjuntamente 

com a NFGas a que se referem.
Art. 183-R14. O emitente poderá solicitar o cancelamento da NFGas até o prazo de até 

120 (cento e vinte) horas após o último dia do mês da sua autorização.
§ 1º O cancelamento de que trata o “caput” deste artigo será efetuado por meio do 

registro do evento correspondente.
§ 2º O pedido de cancelamento da NFGas deverá:
I - atender ao leiaute estabelecido no MOC;
II - ser assinado pelo emitente com assinatura digital, certifi cada por entidade creden-

ciada pela ICP-Brasil, contendo o número do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, 
a fi m de garantir a autoria do documento digital.

§ 3º A transmissão do pedido de cancelamento da NFGas efetiva-se via internet, por 
meio de protocolo de segurança ou criptografi a por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo 
contribuinte.

§ 4º A cientifi cação do resultado do pedido de cancelamento da NFGas efetiva-se 
mediante protocolo de que trata o § 3º deste artigo, disponibilizado ao emitente, via internet, contendo, 
conforme o caso, a chave de acesso, o número da NFGas, a data e a hora do recebimento da solicitação 
pela SEFAZ-PB e o número do protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada 
com certifi cação digital da SEFAZ-PB ou outro mecanismo de confi rmação de recebimento.

Art. 183-R15. Na hipótese da NFGas ser emitida com erro, o emitente poderá emitir 
uma NFGas de Substituição, referenciando a NFGas com erro e consignando no DANFGas, a expressão 
“Este documento substitui a NFGas, série, número e data em virtude de (especifi car o motivo do erro)”, 
observado que: 

I - a NFGas a ser substituída não poderá:
a) estar cancelada;
b) ter sido substituída anteriormente;
II - o CNPJ do emitente da NFGas substituta deverá ser igual ao informado na NFGas 

substituída;
III - o destinatário da NFGas de substituição deverá ser igual ao da NFGas original;
IV - a NFGas de substituição deverá ter o mesmo tipo de faturamento da NFGas a ser 

substituída.
Art. 183-R16. Após a concessão de Autorização de Uso da NFGas, de que trata o 

inciso I do art. 183-R8, a SEFAZ-PB disponibilizará consulta relativa à NFGas.
§ 1º A consulta de que trata o “caput” deste artigo poderá ser feita pelo destinatário, 

pelo emitente ou por terceiros autorizados.
§ 2º A consulta deverá permitir a visualização do conteúdo completo da NFGas, inclu-

sive os dados da Autorização de Uso.”. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de fevereiro de 2026.  
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 29 de 

janeiro de 2026; 138º da Proclamação da República.

Decreto nº 47.810 de 29 de janeiro de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/010001.00002.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 7.098.293,30  (sete milhões,
noventa e oito mil, duzentos e noventa e três reais e trinta centavos), para reforço de dotações orçamentárias
na forma abaixo discriminadas:
01.000  - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
01.101  - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
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_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
01.031.5286.1083.0287- CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE

ANEXOS ADMINISTRATIVOS DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 3390.30 2.501 0000 300.000,00

3390.39 2.501 0000 398.293,30
3390.40 2.501 0000 700.000,00
4490.51 2.501 0000 2.000.000,00
4490.52 2.501 0000 700.000,00

_____________________________________________________________________________________4490.61 2.501 0000 3.000.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 7.098.293,30

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão
por conta de Superávit Financeiro da Fonte 501 - Outros Recursos não Vinculados, apurado no Balanço
Patrimonial de 31/12/2025, da Assembleia Legislativa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei
Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
janeiro  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 47.811 de 29 de janeiro de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/140001.00001.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 200.000,00  (duzentos mil
reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
14.000  - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
14.101  - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
_____________________________________________________________________________________02.062.5158.4630.0287- ASSISTÊNCIA JURÍDICA CRIMINIAL 3390.04 2.700 0000 200.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 200.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
de Superávit Financeiro da Fonte 700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
da União, apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2025, da Defensoria Pública do Estado da Paraíba, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
janeiro  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 47.812 de 29 de janeiro de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/160001.00001.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 5.001.599,08  (cinco milhões,
um mil, quinhentos e noventa e nove reais e oito centavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma
abaixo discriminadas:
16.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO

DO SEMIÁRIDO
16.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO

DO SEMIÁRIDO

_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
20.606.5002.2111.0287- DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA -

PARAÍBA PRODUTIVA 3390.39 2.500 0000 3.566.999,08
_____________________________________________________________________________________4490.52 2.500 0000 1.434.600,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 5.001.599,08

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2025 - Fiscal e da Seguridade
Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
janeiro  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 47.813 de 29 de janeiro de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/160001.00003.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 4.482.053,00  (quatro milhões,
quatrocentos e oitenta e dois mil, cinquenta e três reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma
abaixo discriminadas:
16.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO

DO SEMIÁRIDO
16.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO

DO SEMIÁRIDO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
20.606.5002.2111.0287- DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA -

PARAÍBA PRODUTIVA 3350.39 2.500 0000 883.302,00
4450.51 2.500 0000 2.317.122,00

_____________________________________________________________________________________4450.52 2.500 0000 1.281.629,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 4.482.053,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2025 - Fiscal e da Seguridade
Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
janeiro  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 47.814 de 29 de janeiro de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/250001.00001.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 263.724.000,00  (duzentos
e sessenta e três milhões, setecentos e vinte e quatro mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na
forma abaixo discriminadas:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.302.5007.1691.0287- CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E

REFORMA DE UNIDADES
ADMINISTRATIVAS E DE SAÚDE 4490.51 2.601 0000 11.226.000,00



João Pessoa - Sexta-feira, 30 de Janeiro de 2026 Diário Ofi cial4

. 
10.302.5007.2950.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO

ORGANIZACIONAL DA REDE
ESTADUAL DE SAÚDE 3350.43 2.600 3110 30.000.000,00

. 
10.302.5007.6050.0287- IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA

ATENÇÃO ESPECIALIZADA 3390.30 2.600 0000 92.000.000,00
. 
10.302.5007.6051.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA GERÊNCIA DE

BENS, INSUMOS E SERVIÇOS PARA
SAÚDE 4490.52 2.601 0000 12.000.000,00

4490.52 2.601 3110 27.498.000,00
. 
10.302.5007.6097.0287- GERENCIAMENTO DOS CONTRATOS DA

ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES E
SERVIÇOS DE SAÚDE 3390.39 2.600 0000 80.000.000,00

. 
10.303.5007.6115.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA GERÊNCIA DE

BENS, INSUMOS E SERVIÇOS PARA
SAÚDE DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA

_____________________________________________________________________________________FARMACEUTICA 3390.32 2.600 0000 11.000.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 263.724.000,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão
por conta de Superávit Financeiro das Fontes 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde e
601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde, apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2025 -
Fiscal e da Seguridade Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
janeiro  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 47.815 de 29 de janeiro de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/250001.00003.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 22.912.117,30  (vinte e
dois milhões, novecentos e doze mil, cento e dezessete reais e trinta centavos), para reforço de dotações
orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 2.605 0000 16.000.000,00
. 
10.302.5007.1691.0287- CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E

REFORMA DE UNIDADES
ADMINISTRATIVAS E DE SAÚDE 4490.51 2.631 0000 1.700.000,00

. 
10.302.5007.2950.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO

ORGANIZACIONAL DA REDE
ESTADUAL DE SAÚDE 3360.45 2.605 0000 2.500.000,00

3390.39 2.659 0000 550.000,00
. 
10.302.5007.4734.0287- REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL

DA REDE DE ASSISTÊNCIA
HEMOTERÁPICA E HEMATOLÓGICA NO
ESTADO 4490.52 2.659 0000 1.579.000,00

. 
10.302.5007.6097.0287- GERENCIAMENTO DOS CONTRATOS DA

ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES E
SERVIÇOS DE SAÚDE 3390.39 2.633 0000 581.793,37

_____________________________________________________________________________________3390.39 2.707 0000 1.323,93
_____________________________________________________________________________________TOTAL 22.912.117,30

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro das Fontes 605 - Assistência financeira da União destinada à complementação
ao pagamento dos pisos salariais para profissionais de enfermagem, 631 - Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde, 633 - Transferências de
Municípios referentes a Convênios Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde, 659 - Outros Recursos
Vinculados à Saúde e 707 - Transferências da União - inciso I art. 5º da Lei Complementar 173/2020,
apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2025 - Fiscal e da Seguridade Social, de acordo com o artigo 43,
§ 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
janeiro  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 47.816 de 29 de janeiro de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/250001.00005.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 44.567.212,03  (quarenta
e quatro milhões, quinhentos e sessenta e sete mil, duzentos e doze reais e três centavos), para reforço de
dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.302.5007.1994.0287- INOVAÇÃO TECNOLÓGICA PARA REDE

DE SAÚDE ESTADUAL -PROJETO
AMAR 4490.40 2.634 0000 3.106.955,46

4490.51 2.634 0000 7.150.953,15
4490.52 2.634 0000 6.002.100,00

. 
10.302.5007.1995.0287- CONSOLIDAÇÃO DAS REDES DE

ATENÇÃO EM SAÚDE -PROJETO AMAR 4490.35 2.634 0000 909.372,10
4490.51 2.634 0000 22.892.879,65
4490.52 2.634 0000 3.569.013,25

. 
10.302.5007.1996.0287- GESTÃO, MONITORAMENTO E

AVALIAÇÃO - PROJETO AMAR 4490.35 2.634 0000 338.385,49
4490.36 2.634 0000 48.156,00
4490.39 2.634 0000 35.406,66
4490.40 2.634 0000 31.781,35
4490.47 2.634 0000 53.277,10

_____________________________________________________________________________________4490.52 2.634 0000 428.931,82
_____________________________________________________________________________________TOTAL 44.567.212,03

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro da Fonte 634 - Operações de Crédito vinculadas à Saúde, apurado no Balanço
Patrimonial de 31/12/2025 - Fiscal e da Seguridade Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da
Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
janeiro  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 47.817 de 29 de janeiro de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/250001.00006.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 4.236.864,03  (quatro milhões,
duzentos e trinta e seis mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e três centavos), para reforço de dotações
orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE



João Pessoa - Sexta-feira, 30 de Janeiro de 2026Diário Ofi cial 5

_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.302.5007.1995.0287- CONSOLIDAÇÃO DAS REDES DE

ATENÇÃO EM SAÚDE -PROJETO AMAR 4490.52 2.500 1002 3.800.283,61
. 
10.302.5007.1996.0287- GESTÃO, MONITORAMENTO E

AVALIAÇÃO - PROJETO AMAR 3390.14 2.500 1002 47.290,69
3390.30 2.500 1002 22.379,30
3390.33 2.500 1002 287.395,45

_____________________________________________________________________________________3390.39 2.500 1002 79.514,98
_____________________________________________________________________________________TOTAL 4.236.864,03

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2025 - Fiscal e da Seguridade
Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
janeiro  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 47.818 de 29 de janeiro de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/250101.00001.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 8.744.246,64  (oito milhões,
setecentos e quarenta e quatro mil, duzentos e quarenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), para reforço
de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.201  - LABORATÓRIO INDUSTRIAL FARMACÊUTICO DA PARAÍBA S/A
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS 3390.14 2.700 0000 30.592,48
3390.18 2.700 0000 1.035,71
3390.20 2.700 0000 910.697,66
3390.30 2.700 0000 2.654.589,82
3390.33 2.700 0000 35.636,36
3390.39 2.700 0000 1.807.096,24

. 
10.126.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
_____________________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS 4490.52 2.700 0000 3.304.598,37
_____________________________________________________________________________________TOTAL 8.744.246,64

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão
por conta de Superávit Financeiro da Fonte 700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos
Congêneres da União, apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2025, do Laboratório Industrial
Farmacêutico da Paraíba S/A, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
janeiro  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 47.819 de 29 de janeiro de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/330101.00002.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 250.000,00  (duzentos e
cinquenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

33.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
33.201  - FUNDACAO ESPACO CULTURAL DO ESTADO DA PARAIBA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
13.392.5009.4972.0287- POLÍTICAS E AÇÕES TRANSVERSAIS

E INTERSETORIAIS 3390.36 2.500 0000 30.000,00
_____________________________________________________________________________________3390.39 2.500 0000 220.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 250.000,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2025 - Fiscal e da Seguridade
Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
janeiro  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 47.820 de 29 de janeiro de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/330301.00002.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 310.000,00  (trezentos e dez
mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
33.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
33.203  - FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ AMÉRICO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
13.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
_____________________________________________________________________________________AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.46 1.500 0000 310.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 310.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
33.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
33.203  - FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ AMÉRICO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
13.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
_____________________________________________________________________________________AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 4490.46 1.500 0000 310.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 310.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
janeiro  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 47.821 de 29 de janeiro de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/450001.00001.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 55.621.398,70  (cinquenta e
cinco milhões, seiscentos e vinte e um mil, trezentos e noventa e oito reais e setenta centavos), para reforço
de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
24.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
24.901  - FUNDO DE RECUPERAÇÃO DOS PRESIDIÁRIOS
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_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
14.421.5005.6081.0287- CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE

IMÓVEIS DO SISTEMA PRISIONAL 4490.51 2.712 0000 52.021.398,70
_____________________________________________________________________________________4490.52 2.712 0000 3.600.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 55.621.398,70

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão
por conta de Superávit Financeiro da Fonte 712 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo
Penitenciário - FUNPEN, apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2025, do Fundo de Recuperação dos
Presidiários, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
janeiro  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 47.822 de 29 de janeiro de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/540001.00001.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 3.391.967,21  (três milhões,
trezentos e noventa e um mil, novecentos e sessenta e sete reais e vinte e um centavos), para reforço de
dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
06.000  - MINISTÉRIO PÚBLICO
06.901  - FUNDO ESPECIAL DE PROTEÇÃO DOS BENS, VALORES E INTERESSES DIFUSOS
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
03.122.5056.1859.0287- PROTEÇÃO DOS BENS, VALORES E

INTERESSES DIFUSOS 3350.41 2.759 0000 2.822.758,33
_____________________________________________________________________________________4450.41 2.759 0000 569.208,88
_____________________________________________________________________________________TOTAL 3.391.967,21

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão
por conta de Superávit Financeiro da Fonte 759 - Recursos Vinculados a Fundos, apurado no Balanço
Patrimonial de 31/12/2025, do Fundo Especial de Proteção dos Bens, Valores e Interesses Difusos, de acordo
com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
janeiro  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 47.823 de 29 de janeiro de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/600001.00001.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 406.250,00  (quatrocentos e
seis mil, duzentos e cinquenta reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
14.000  - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
14.902  - FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
03.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
_____________________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS 4490.52 2.759 0000 406.250,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 406.250,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta

de Superávit Financeiro da Fonte 759 - Recursos Vinculados a Fundos, apurado no Balanço Patrimonial
de 31/12/2025, do Fundo Especial da Defensoria Pública, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei
Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
janeiro  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 47.824 de 29 de janeiro de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/700001.00002.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 90.000.000,00  (noventa
milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
37.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
37.902  - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.845.5001.1990.0287- TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS -
_____________________________________________________________________________________FDE 4440.42 2.500 0000 90.000.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 90.000.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2025 - Fiscal e da Seguridade Social, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
janeiro  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 47.825 de 29 de janeiro de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/770001.00002.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 5.030.808,77  (cinco milhões,
trinta mil, oitocentos e oito reais e setenta e sete centavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma
abaixo discriminadas:
21.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
21.901  - FUNDO ESTADUAL DE APOIO AO EMPREENDEDORISMO - EMPREENDER-PB
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
11.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS 3390.39 2.759 0000 134.788,40
. 
11.334.5002.2121.0287- FEIRAS E EVENTOS 3390.14 2.759 0000 50.000,00

3390.30 2.759 0000 50.100,00
3390.39 2.759 0000 96.120,37

. 
_____________________________________________________________________________________11.334.5002.4225.0287- CRÉDITO PRODUTIVO ORIENTADO 4590.66 2.759 0000 4.699.800,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 5.030.808,77

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão
por conta de Superávit Financeiro da Fonte 759 - Recursos Vinculados a Fundos, apurado no Balanço
Patrimonial de 31/12/2025, do Fundo Estadual de Apoio ao Empreendedorismo - EMPREENDER-PB, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
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GOVERNO ESTADUAL SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
TIT Arimatheus Silva Reis

SUP Renata Valéria Nóbrega

GOVERNO MUNICIPAL
CONSELHO DE SECRET MUNIC SAÚDE 
DA PB

TIT Geveralda Farias de Lima

SUP Ana Carolline Carvalho Santos

SEGMENTO – PRESTADORES DE SERVIÇOS DO SUS

COMUNIDADE CIENTÍFICA
NA ÁREA DA SAÚDE E
PRESTADORES DE SERVIÇOS
DE SAÚDE CONVENIADOS
COM O SUS

SINDIC. ESTAB. DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DO ESTADO DA PB

TIT Francisco José S. B. Pereira

SUP Luciano Correia Carneiro

CMB – CONF. SANTAS CASAS DE MISERIC. 
HOSP. ENT. FILANTR

TIT George Guedes Pereira

SUP Cristina Elizabeth O. Leal Cunha

ASOCIAÇÃO MÉDICA DA PARAÍBA
TIT Bruno Leandro de Souza

SUP Sebastião Oliveira Costa

SEGMENTO -  TRABALHADORES DA ÁREA DA SAÚDE ABRANGÊNCIA ESTADUAL

ENTIDADES CONGREGADAS
DE SINDICATOS DE TRABA-
LHADORES
DE SAÚDE 

SINDESEP
SINDICATO DOS EMPREGADOS
ESTABELEC. SERVIÇOS DE
SAÚDE DO ESTADO DA PB

TIT Cledison Maia da Silva

SUP Francisco Carlos Bezerra

TIT Antonio Eduardo Cunha

SUP Fagno Roberto Alvarenga Santana

SINDSAÚDE
SINDIC. DOS TRABALHADORES
PÚBLICOS EM SAÚDE DO ESTADO DA 
PARAÍBA

TIT Wanda Celi Cavalcanti

SUP Claudia Alexandra S da Silva

TIT Wanessa Karla Cavalcante Santos

SUP Roseane de Lourdes L Guimarães

SINDODONTO
SINDICATO DOS ODONTO-
GISTAS DO ESTADO DA
PARAÍBA

TIT Joana Batista Oliveira Lopes

SUP Maria Eduarda de O. Leal Cunha

TIT Ana Claudia de Queiroz Vanderlei

SUP Leda Maria Santos de Assis

GOVERNOS/ENTIDADES
CONGREGADAS

ENTIDADES CONSELHEIROS

SEGMENTO – USUÁRIOS DO SUS ABRANGÊNCIA ESTADUAL

ENTIDADES CONGREGADAS 
DE CONSELHOS COMUNI-
TÁRIOS, ASSSOC. DE MO-
RADORES OU ENTIDADES 
EQUIVALENTES

FEPAC
FEDERAÇÃO PARAIBANA DE ASSOCIA-
ÇÕES COMUNITÁRIAS

TIT Edson Cruz da Silva Filho

SUP Edson Cruz da Silva

TIT Marcelo Melo Rodrigues

SUP Jaqueline Vitorino da Costa

ENTIDADES CONGREGADAS 
ASSOCIAÇÕES DEPORTADO-
RES DE DEFICIÊNCIAS

ASPADEF
ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DE DEFICI-
ÊNTES

TIT Íber Câmara de Oliveira

SUP Adris Henrique de Oliveira Bezerra

TIT Jamacyr Mendes Justino

SUP Sitônio Henrique da Cruz

ENTIDADES CONGREGADAS 
DE ASSOCIAÇÕES EM DEFE-
SA DO CONSUMIDOR

ASSENDICON
ASSOC. EDUCAÇÃO E DEFESA DOS DIREI-
TOS DA CIDADANIA DO CONSUMIDOR

TIT Pedro Paulo A. Peixoto

SUP Verônica Fernanda A Peixoto

TIT Samara de Andrade Silva

SUP Aff onso Vieira Lianza Filho

MOVIMENTO NEGRO EM 
SAÚDE

ASSOCIAÇÃO DE FAMILIARES E AMIGOS 
DE DOENTES MENTAIS, ÍNDIOS, NRGROS,E 
CIGANOS DO ESTADO PB

TIT Andrea Souza da Silva

SUP Francisco Gurgel dos S. Neto

TIT Maria Aparecida S Cruz

SUP Mãe Renilda Bezerra de Albuquerque

ENTIDADES CONGREGADAS 
DE PORTADORES DE PATO-
LOGIAS

SOCIEDADE DE HEMOFÍLICOS DA PA-
RAÍBA

TIT Daniele Araújo Correa

SUP Daniel Bruno J do Nascimento

TIT Jeová Silva Correia

SUP Edilma Silva Casaretto

MORHAN 
MOVIMENTO DE REINTERAÇÃO DAS 
PESSOAS ATINGIDAS PELA HANSENÍASE

TIT Severina Maria dos S. Ribeiro

SUP Erica Simone Barbosa Dantas

TIT Emanuela Santos M Grangeiro

SUP Rayana Vanessa de Lima

.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
janeiro  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 47.826 de 29 de janeiro de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/830001.00001.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 114.799,72  (cento e quatorze
mil, setecentos e noventa e nove reais e setenta e dois centavos), para reforço de dotação orçamentária na
forma abaixo discriminada:
06.000  - MINISTÉRIO PÚBLICO
06.903  - FUNDO ESPECIAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DA PARAÍBA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
03.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
_____________________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS 3390.39 2.759 0000 114.799,72
_____________________________________________________________________________________TOTAL 114.799,72

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
de Superávit Financeiro da Fonte 759 - Recursos Vinculados a Fundos, apurado no Balanço Patrimonial de
31/12/2025, do Fundo Especial de Defesa do Consumidor do Ministério Público do Estado da Paraíba, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
janeiro  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Ato Governamental nº 0185                                                                     João Pessoa, 29 de  janeiro  de  2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 41, inciso I, da Constituição do Estado e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral 
da Polícia Militar da Paraíba, constante no Processo nº CPM-PRC-2026/00200,

R E S O L V E:
PROMOVER, ao posto de 1º TENENTE da Polícia Militar, a contar de 05 de janeiro 

de 2023, o 2º TENENTE PM, matrícula 518.753-2, VALMIR AVELINO.

Ato Governamental nº 0186                                                          João Pessoa, 29 de janeiro de 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86 inciso VI, da Constituição do Estado, e de acordo com o disposto na Lei Estadual nº 
8.234 de 31 de maio de 2007 e o art. 43 do Regimento Interno do Conselho Estadual de Saúde da Para-
íba – CES/PB, bem como a aprovação por unanimidade pela recondução do conselho na 331ª Reunião 
Ordinária de 13 de novembro de 2025,

R E S O L V E na qualidade de membros para integrar o Conselho Estadual de Saúde 
da Paraíba – CES/PB por um mandato de 02 (dois) anos, correspondente ao período de 01 de janeiro de 
2026 a 31 de dezembro de 2027, os seguintes indicados:

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DA PARAÍBA
GOVERNOS/ENTIDADES
CONGREGADAS

ENTIDADES CONSELHEIROS

SEGMENTO GOVERNO

GOVERNO FEDERAL
NÚCLEO DO MINIST DA SAÚDE NA PA-
RAÍBA

TIT Joelma Greicy Fernandes Lira

SUP Débora Freitas de O Pinheiro
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